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'10 $9 conhece de recurso 
tra ord iria rio iut rpoe io  sem 

Éluriüamento legal. 

VISTOS E REMATA008 óstua autos, em que são partes: 

corno recorrente, UdItora Veochi Ltd.a, e, como rocTrido, José, 

Gabriel Nasjan eno: 

José (dbi'iel Nazianzeno reclamou contra a Editora 

Vecobi Ltda, o p a ento do diferença de salário quque se julga 

com direito e em Íaco de diminuição qtic sofreu no mesmo. 

ii 1a Junta de Conciliação e Jt2lían1cnto do Distrito 

Federal apreciando .o feito julgou procedente a queixa condenan-

do a reclamada ao pagamento da import ncia Ébiv UR,de aoBrdo com 

a queixa formulada. 

Dessa decisão recoriou, ordinariamente,, a Editora 

vecobi Ltda. pare o Conselho Regional do Trabalho da 15 Região 

que, negou provimento a aç ooint rposta, mantendo a decisão re-

corrida. 

Apelou agora a reclamada e desta vez em grão de re-

curso extraordin rio para a extinta Cinsra de Justiça do Traba-
41 

lho. 

notificado, o recorrido, jo sói Gabriel Nazianzeno 

apresentou j&s raz6 s de fia. 56. 

A Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho,  fia. 

6z, opinou pelo no cenho oi ento dor ec rso e a oonfirmaç o do 

o 
ao rdao recorrido. 

A extinta Câmara de Justiça do Trabalho, pelo ao6z-

d0 de fia. 67,reaolveu no tomar conhecimento dorecurso.  P 

ris, 76, entretanto, a empr sa vencida interpoz embargos a azO-

cuçio, contestados pelo recorrido, com as raz es de fia. 't9/80. 



1 n 

1 

Proc. CNT-2 526J1j1i.  

-  a -

M. T. 1. E. -  E. N. T. -  SERVIÇO ADMINISTPATIVG 

+ 

li fls. 32/83  itora \recohi Ltda. agravou do despacho do 

presidente da 1101 Junta de  ortei1. ço o Ju1 umento nos autos da exe-

cução que 1110 moveu José Cabriol iazianzeno para o Presidente do Con-

selho R 1unal do Trabalho  a 1r4  Re t o,  uo n ou provimento ao agra-

vo interposto, mantendo a c1'3 ja o reeor1ida  para cue prosa uisae  a 

como de direito. 

1Ç di..;a cieeis o juo a Editora Vecdhi rceor:e, eora, ex-

traordivaz'iauientu  o Conselho Nac5..uiul do Trabalho com fundamento 

nas alíneas u o b, cio art. B96  a Jonsolídação das Leis do Trabalho. 

O outro iuteresaado, embora iotifioado, d6 xou de apresen-

tar suas raz es de conto ta o ao recurso interposto. 

A Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, afia. 98, opi 

nou, preliminarmente, je1Q no es trncnto, e; quanto ao njrito, pela 

manutenção da dec.sio rtcorrida. 

o re1at6r1o,  Isto'posto, e, 

COiSIDYANDO, preliminarmente, que no houve dt'verg noia 

de Interpretação da mesma norma jurídica nem vtoia ao desta por parte 

do aresto recorrido, hipóteses previstas pelo art. 896, al{neas a e b 

da OonsolidaQ o das Leis do Trbbalbo; 

ACQRDAi os membros do Conselho Nacional do Trabalho, iin&riti 

nø $nta, em no tomar conhecL'iento do recurso, por falta de fundamento 1 
legal. 

io de Janeiro, 13 de junho do 1946 

era1 0  ontedonio Bezerra de Monezes 

Marcial i)Ls 1JIsqueno 

Gilberto C. de Sa 
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